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O homem ao longo de toda a história da humanidade vem instituindo dife-
rentes mecanismos com o objetivo de estabelecer processos de luta e reivindicação por 
melhores condições de vida seja no campo econômico, social ou político, especialmente 
quando se fala de ciganos, mais especificamente da cultura cigana como um todo.

A todo instante, durante o estudo desse povo, de características tão fortes, 
marcantes e até surpreendentes, percebe-se que há a necessidade de reivindicar, 
protestar por seus direitos que, inclusive, estão assegurados na Constituição Fede-
ral possuírem os mesmos direitos de todo e qualquer cidadão não-cigano.

Será demonstrado ainda, o sofrimento do povo cigano, que é tão discrimi-
nado e tão desconhecido pela população de uma forma geral, ou seja, não existe 
compreensão, sendo ainda, a origem destes imprecisa, devido à falta de documen-
tação e registros a respeito deles.

É uma história marcada por perseguições e preconceitos(cujo objetivo 
sempre foi o de mudar a atenção das pessoas, fazendo com que estas apenas en-
xergassem por fora), hostilidades, já que a forma de viver dos ciganos se diferencia 
da maioria da população. Lendas são atribuídas a este grupo, que quase foram 
aniquilados na Segunda Guerra Mundial.

2 Mestranda em Direito pela Pontifícia Universidade Católica do Paraná (PPGD/PUC-PR); Advogada; sheila-
lobao@hotmail.com.
3 Graduada em Pedagogia pela Universidade Tiradentes; Pós-graduada em Psicopedagoga Institucional e Clínica 
pela Faculdade Pio Décimo e em Filosofia pela FIJ; jacproclima@hotmail.com. 
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Tais preconceitos, perseguições, acusações denigrem, afetam a honra do 
povo cigano, atingindo profundamente sua dignidade, um direito fundamental 
cabível a qualquer cidadão, inclusive a estes, que se firmam em três grupos deno-
minados de Rom, Sinti e Calon.

O Princípio da Dignidade da Pessoa Humana protege o cigano, somente 
tendo tal proteção reconhecida após a Lei Complementar 75 de 1993, passando 
os ciganos as serem incluídos no rol das minorias étnicas sob a tutela do Minis-
tério Público Federal, em nome deste princípio, muito é reivindicado, como por 
exemplo, a carta enviada à Presidência da República requerendo o dia dos ciga-
nos, uma Declaração sobre a eliminação do preconceito e discriminação contra 
os mesmos, o que fora aceito a instituído pelo ex-presidente Luiz Inácio Lula da 
Silva o dia é 24 de maio, direito ao registro civil de nascimento, o direito de soli-
citar benefícios do governo, utilizar serviços de saúde entre outros.

Porém, a Constituição Federal de 1988, garante aos ciganos direitos que 
qualquer cidadão não-cigano também possua, tendo seus direitos resguardados 
nos artigos III, V, 215 e 216 da referida norma, que é a maior e deve ser preser-
vada e mantida para que todo aquele que viva e que conviva em sociedade, possa 
usufruí-la e dela, participar independentemente de quem seja.

O povo cigano possui muitas virtudes e uma forma diferenciada de viver 
a vida, os ciganos são extremamente tradicionais, e a prostituição e a traição são 
completamente recriminados. Os valores morais são um aspecto cultural próprio 
do povo, o que importa para os ciganos é o presente, mas a família é o maior bem 
a ser resguardado e zelado.

��%5(9(�(17(1',0(172�62%5(�2�3292�&,*$12
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Falar de um povo, sua origem, história, formação e desenvolvimento como es-
trutura social, religiosa e econômica, significa trabalhar com dados e registros históricos, 
registros esses representados principalmente por documentos escritos, encontrados em 
papéis (pergaminhos, papiros, folhas de papel de arroz), livros, poemas, mapas, inscri-
ções que, junto com outros elementos (pinturas e escritos em pedras, ruínas arquitetôni-
cas, armas, túmulos etc.) resultam na construção histórica da vida deste povo. 

Verifica-se que até os dias atuais, tal povo possui uma língua ágrafa, ou seja, 
sem grafia, e fica quase que impossível definir sua verdadeira origem histórica, 
pois não se tem documentos a respeito da história dos ciganos. Todas as informa-
ções que se tem são baseadas em discursos orais que nem sempre são comprova-
dos, tendo como base central as suposições. 
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Cigano, é um termo genérico usado para designar grupos que se autodeno-
minam rom, calon, sinti dentre outros e podem ser encontrados em várias partes 
do mundo, divididos em culturas, religiões e línguas diferentes. Costuma-se defi-
nir os ciganos como sendo o povo que não tem residência fixa, que não tem uma 
pátria, que não tem emprego. 

Historicamente podemos destacar que somente no século XIX, através de 
pesquisas linguísticas e antropológicas, chega-se à conclusão de que os ciganos são 
provenientes da região de Gurajati, norte da Índia e que foram para o Oriente 
Médio há cerca de mil anos (VAZ apud GODWIN, 2005). 

Baseado em informações, destaca-se que os ciganos migraram da península 
indiana para a Europa há quase mil anos, espalhando-se pelo continente europeu 
deixando de ser um povo homogêneo e, expulsos de vários países nos séculos XVI 
e XVII, passam a ser considerados criminosos, propagadores de epidemias e la-
drões. Características negativas que acabam por justificar as medidas de expulsão 
ou de distanciamento de tal povo na sociedade. 

A história de vida do povo cigano foi marcada sobretudo por perseguições 
e preconceito, exclusão e hostilidade durante sua dispersão pelo mundo a partir 
do século XI. De acordo com Vaz (2005): 

Segundo Martinez (1989), na Moldávia e na Valáquia, atualmente Ro-
mênia, os ciganos foram escravizados durante 300 anos; na Albânia e na 
Grécia pagavam impostos mais altos. Também na Hungria conheceram a 
escravatura. E os ingleses expulsavam, sob pena de morte, aqueles que se 
recusavam a fixar residência, ou seja, os ciganos. Na Alemanha, crianças 
ciganas eram tiradas dos pais com a desculpa de que “iriam estudar”, en-
quanto a Polônia, a Dinamarca e a Áustria puniam som severidade quem 
os acolhesse. Pior ainda acontecia nos países Baixos, onde inúmeros ciga-
nos foram condenados à forca e seus filhos obrigados a assistir à execução 
para aprender a “lição de moral”.
Schepis (1997) reforça os exemplos de perseguições, preconceitos e dis-
criminações sofridas pelos ciganos. Para ela, na Sérvia e na Romênia eles 
foram mantidos emprestado de escravidão por um certo tempo e a caça ao 
cigano aconteceu com muita crueldade e com bárbaros tratamentos.

A perseguição, o preconceito, a exclusão e a hostilidade ao cigano é muito 
marcante devido os seus hábitos de vida diferentes daqueles que tinham a socie-
dade em geral estigmatizando-os; para completar tal estigma, contam as lendas 
que os ciganos teriam fabricado os pregos que serviram para crucificar Jesus Cris-
to, ou ainda, que eles teriam roubado o quarto prego tornando mais dolorosa a 
crucificação do Senhor, o que seria uma justificativa para tais negativas junto à 
sociedade. 
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Ao longo do tempo, os ciganos foram causados de toda espécie de crime 
pelas sociedades em geral que não entendiam como um povo poderia viver com 
tanta liberdade, sem apego a uma terra determinada. 

Lendas ligam os ciganos aos sofrimentos da Sagrada Família, da morte de 
crianças em Belém, da traição de Judas e do roubo do quarto cravo da crucificação 
de Cristo e, foram criadas com o fim específico de jogar contra esse povo a ira 
cristã. Além dessas lendas infames e destinadas a desacreditar os ciganos outras 
acusações foram sendo acrescentadas: bruxaria, feitiçaria, canibalismo e outras 
barbaridades foram atribuídos aos ciganos enquanto eram perseguidos. 

Esse comportamento persiste ainda hoje, através do qual os ciganos ainda 
são relacionados a tudo de ruim que se possa acontecer numa comunidade e sua 
chegada é motivo de reações até violentas da parte de cidadãos menos esclareci-
dos. Associam ainda a roubos, desastres naturais, como ventanias e tempestades, 
além de toda sorte de trapaças e falsificações. 

A ignorância é a principal causa desse tratamento dispensado aos ciganos, 
pois a sociedade não consegue compreender esse estilo de vida. As pessoas imagi-
nam que em função do nomadismo e do sentido de liberdade, os ciganos tinham 
costumes dissolutos que podem chocar as pessoas de costumes mais rígidos.

 O amor a natureza, a liberdade, a sabedoria de viver representada por um 
conjunto de tradições e crenças fazem parte de uma cultura fascinante e polêmica 
de um povo amante da música, das cores alegres e da dança. Comerciantes natos, 
artesãos de cobre, metais e ourives, artistas, as mulheres leitoras da sorte; a mulher 
cigana é extremamente pudica e tradicional, nunca passaram despercebidas na 
história da humanidade; a prostituição é praticamente inexistente entre os ciga-
nos; o adultério é condenado e execrado e a virtude é sempre exaltada. 

Os valores morais mantêm-se rígidas e cultivados como um aspecto cul-
tural próprio desse povo; as vestes são sempre muito coloridas sem dispensar os 
enfeites comuns e vistosos próprios de sua tradição. Para Magano (2008) “o con-
junto de valores contribui para a manutenção da hierarquia no seio da família e 
para a preservação da autoridade no grupo, o que favorece o reforço da identidade 
dos ciganos enquanto grupo.” 

Numa cerimônia tradicional ou numa grande festa jamais abrem mão de 
seus trajes completos, cheios de cores, com enfeites, usando nessas ocasiões lenços 
coloridos nos cabelos, coletes ricamente bordados e enfeites com pedrarias; as 
saias e blusas serão sempre em tecidos brilhantes, esbanjando cores mas forman-
do um conjunto harmonioso que dá ao grupo reunido o aspecto de um campo 
florido. 

Para esse povo o importante é o momento presente, o passado é experiência e 
lembranças e o futuro é uma expectativa aventureira de conseguir sobreviver à mar-
gem de uma sociedade que por muito tempo não conhecia a origem desse povo. 
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Durante a Inquisição ou mesmo na Segunda Guerra Mundial, o genocí-
dio de ciganos fora aceito porque pintava-se sobre eles e suas crenças um quadro 
negro, ficando suas consciências preservadas com as mentiras e falsidades levanta-
das. Na época do nazismo, os ciganos tiveram um tratamento similar aos judeus, 
enviados a campos de concentração e submetidos a experiências como cobaias 
humanas (mais ou menos meio milhão de ciganos fora eliminado nesse período). 

Pelo que vimos com o passar do tempo, o objetivo do preconceito sempre 
foi o de desviar a atenção das pessoas dos reais problemas de sua sociedade acu-
sando gratuitamente uma cultura que não aceitam apenas porque não conseguem 
ou não querem entender. 

Todas as questões culturais, sejam elas festas, religiões, língua, música, dan-
ça etc. variam de grupo à grupo, os quais acabam por sofrer influências devido 
a convivência constante com outros povos. Características marcantes no povo 
cigano é o fato de serem nômades e o colorido usado por todos. 

����&,*$126�12�%5$6,/

No século XVI, como a maioria dos ciganos da Europa, os mesmos foram 
caluniados e perseguidos, sendo acusados de roubo e feitiçaria em Portugal, imi-
grando assim para outros países como por exemplo o Brasil. 

Como mencionado em vários momentos, de origem incerta, seus costumes 
e línguas são variados e por não deixarem registros escritos, raramente aparecem 
em documentos, porém pesquisadores acreditam que, justamente por serem ex-
pulsos de Portugal, chegaram ao Brasil logo nas primeiras décadas da colonização. 

Os poucos registros históricos que existem mostram que a partir de 1574 
registra-se a presença oficial de ciganos no Brasil chegando especificamente no 
Rio de Janeiro e, entre os séculos XVI e XVIII registrou-se o auge da imigração 
de ciganos para o país, concentrando-se em vários Estados como Bahia, Minas 
Gerais, Goiás, Pará, Rio Grande do Sul e em todo Nordeste. Nos anos de 1726 e 
1760 registra-se ainda que bandos de ciganos, de passagem por São Paulo foram 
expulsos dessa cidade. 

Naquele tempo era comum ser noticiado informações sobre os ciganos 
através de periódicos e jornais sensacionalistas, tratando-os sempre com precon-
ceitos e estigmas, fato ainda hoje corrente. 

Hoje, existem cerca de 800 mil ciganos no Brasil, de oito clãs diferentes, 
dentre os quais o grupo Rom que representa o maior e distribuído por mais 
países. Entretanto predominam os Calons, culturalmente diferentes de outros 
grupos em decorrência do grande contato com outros tipos de cultura. 
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Falando especificamente de Brasil, neste nunca existiu uma política pró-ci-
gano nem leis que tratem das minorias ciganas especificamente. Porém na Cons-
tituição Federal de 1988 existem alguns artigos que por extensão podem e devem 
ser aplicados a este povo. Segundo Vaz (2005), 

No artigo 3º evidencia-se como um dos objetivos fundamentais da Repú-
blica Federativa do Brasil a promoção do bem a todos, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 
No artigo 5º está escrito que todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e estrangeiros residen-
tes no país, inviolabilidade de direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança, e à propriedade. Desta maneira, observa-se na Constituição 
Brasileira o direito a não-discriminação, o que na maioria das vezes só 
fica na teoria. Ainda no artigo 5º percebe-se o direito à livre locomoção 
no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos 
termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens. Esse, 
provavelmente, é o direito mais importante para a maioria dos ciganos, o 
direito à livre locomoção. 

O preconceito aos ciganos no Brasil advém, do diferente modo de vida 
deles e que a herança cultural desenvolvida através de inúmeras gerações pelos 
brancos, condiciona esses a reagirem depreciativamente em relação ao comporta-
mento daqueles que agem fora dos “padrões” aceitos pela sociedade não-cigana. 
Por este motivo a discriminação ao comportamento de pessoas diferentes, o que 
não é justificável tendo em vista as garantias constitucionais aqui mencionadas. 

Associações ciganas e representantes do Estado brasileiro indicam a exis-
tência de 800 mil a 1 milhão de ciganos no país. A partir da última década, com 
a adoção do multiculturalismo como linguagem oficial e princípio organizacional 
de políticas do Estado, a identidade cigana vem tornando-se cada vez mais objeto 
de debate púbico no Brasil passando a discutir-se quem são os ciganos e qual o 
seu lugar na sociedade brasileira. 

Assim sendo, em 25 de maio de 2006 instituiu-se a data de 24 de maio 
como o Dia Nacional dos Ciganos, através do Decreto Presidencial assinado pelo 
então Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, que marca o reconhecimento à contri-
buição da etnia cigana na formação histórica e da identidade cultural brasileira. 
Tal decreto inscreve-se no campo das políticas de reconhecimento de identidades 
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distintivas, que na narrativa nacional tradicional não eram explicitados, repre-
sentando ainda uma mudança na forma de se pensar a história nacional, pois 
incorpora os ciganos de forma positiva na narrativa oficial.

Tendo em vista o preconceito arraigado na sociedade contra pessoas que 
possivelmente fogem aos ditos “padrões sociais” preestabelecidos, levam o “Mo-
vimento Cigano”, que é uma categoria mobilizada por ativistas e lideranças ciga-
nas, a desencadear um pedido de reconhecimento da participação de ciganos na 
justiça brasileira, com o objetivo de “modificar as representações negativas sobre 
os ciganos, buscando seu reconhecimento como nação, assim como garantir seu 
acesso a direitos e serviços no Brasil”. (SOUZA, 2013) 

Quando se refere aos ciganos nômades, o equilíbrio entre os direitos sociais 
inexiste no que se refere à direitos e deveres e, da mesma forma para a cidadania 
social diante da migração constante, diferenças culturais e distanciamento entre a 
sociedade não-cigana (os chamados gadjés) e cigana. 

Uma outra situação complexa para o reconhecimento do cigano enquanto 
indivíduo é a falta de certidões de nascimento tendo em vista que para retirá-la, o 
mínimo exigido legalmente é endereço fixo (realidade não pertencente aos ciga-
nos nômades) e, por este motivo desde 2005, existe uma reivindicação dos povos 
ciganos sobre a revisão da Lei 6.015/73 que define as regras de registro público, 
porém sem progresso. E, o fato de não possuir endereço fixo, o cigano fica impe-
dido tanto de obter do registro civil de nascimento, quanto solicitar benefícios 
dos programas federais de elevação da renda familiar bem como aos serviços de 
saúde, exceto em caso de emergências. 

A Constituição Federal de 1988 garante aos brasileiros ciganos os mesmos 
direitos de qualquer cidadão não-cigano, pelo menos na teoria, pois na prática 
muitos destes direitos são constantemente isolados, manifestando-se na existência 
de estereótipos negativos, preconceitos e várias formas de discriminação das mi-
norias ciganas pela população nacional. Assim sendo, destacamos que:

[...] entre as ações governamentais que garantem o acesso aos direitos so-
ciais (educação, saúde, segurança, assistência social e previdenciária), em 
nível nacional, há somente três ações concretizadas e com pouco impacto, 
se comparadas as principais demandas: o estabelecimento do Dia Nacio-
nal do Cigano; criação do Conselho Nacional de Promoção da Igualdade 
Racial (CNPIR) e a publicação da cartilha de direitos da cidadania cigana. 
As demais atividades são pontuais e regionalizadas, em articulação com 
segmentos da sociedade civil organizada ou pela constituição de grupos 
técnicos para estudar a situação dos povos ciganos. (PNDH, 2009) 

Por constituírem minorias étnicas, os ciganos também têm direitos espe-
ciais citados em vários documento aprovados e promulgados pelo governo brasi-
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leiro, direitos estes também ignorados e violados. Diante disto, Moonen (2013) 
destaca que:

Após 1988 ocorreram algumas mudanças. A Constituição Federal do Bra-
sil de 1988 atribuiu ao Ministério Público Federal também a defesa dos 
direitos e interesses indígenas (CF, Art. 232), antes atribuição exclusiva da 
Fundação Nacional do Índio. Alguns anos depois, a Lei Complementar 
75, de 20.05.1993, ampliou ainda mais a ação do MPF ao atribuí-lo tam-
bém a proteção e defesa dos interesses relativos às comunidades indígenas 
e minorias étnicas (Art. 6, VII, “c”). Diante disto, em abril de 1994, foi 
criada a Câmara de Coordenação e Revisão dos Direitos das Comunidades 
Indígenas e Minorias, incluindo-se nestas também as comunidades negras 
isoladas (antigos quilombos) e as minorias ciganas. Ficou conhecida como 
a 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público, também 
chamada a Câmara dos Índios e Minorias (http://ccr6.pgr.mpf.gov.br). 
Até hoje ignora-se o que a 6ª Câmara fez em favor dos ciganos.

Como toda minoria étnica, os ciganos têm direitos importantes, sendo o 
primeiro deles o direito de não ser objeto de discriminação, estando respaldados 
socialmente pela grande proteção dada pelos artigos 215 e 216 da Constituição 
que manda preservar, proteger e respeitar o patrimônio cultural brasileiro, o qual 
é constituído pelos modos de ser, viver, se expressar e produzir de todos os seg-
mentos étnicos que formam o processo civilizatório nacional. 

De acordo com Simões (2007): 

Buscando corrigir alguns equívocos históricos é que o governo brasileiro 
por meio do Ministério do Meio Ambiente e o Ministério do Desenvol-
vimento Social e Combate à Fome a partir da publicação do Decreto de 
27 de dezembro de 2004, instituíram a Comissão Nacional de Desenvol-
vimento Sustentável das Comunidades Tradicionais, que está organizado a 
princípio com representantes de 7 órgãos da administração pública federal, 
a quem compete buscar estabelecer uma Política Nacional de Desenvolvi-
mento Sustentável para as denominadas, Comunidades Tradicionais, e que 
vêm desenvolvendo ações visando a consolidação de uma Política Nacional 
voltada para desenvolvimento sustentável das Comunidades Tradicionais e 
minorias étnicas brasileiras, assim compreendidos, entre outros, os ribeiri-
nhos, pantaneiros, caiçaras, indígenas, quilombolas, faxinalenses, geraizei-
ros, seringueiros, quebradeiras de coco de babaçu, e os ciganos.Também o 
Ministério da Cultura recentemente redefiniu suas ações, onde como me-
dida prática, instituiu através da Portaria Ministerial nº 2 de 17/01.2006, 
alguns grupos de trabalho que têm como finalidade indicar políticas pú-
blicas para diferentes grupos identitários do Brasil dentre eles os ciganos. 
O GT Ciganos é composto por representantes de alguns grupos ciganos 
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e representantes do Governo, podendo participar também, pesquisadores, 
estudiosos e interessados por essa cultura.

Por não possuírem o mesmo tipo de organização social dos outros grupos 
classificados como tradicionais, os ciganos possuem bastante dificuldade de se 
inserirem em estruturas sociais normativas que lhes garantam acesso à questões 
sociais como saúde, educação, trabalho, lazer acrescentando à tudo isso o desafio 
de preservação de seu patrimônio cultural. 

Apesar de respeitarem e se enquadrarem as leis sociais das sociedade nas 
quais estão inseridos, internamente dispõem de um outro tipo de organização que 
tem na autoridade do homem (patriarca) sua autoridade máxima, possuindo seus 
próprios processos organizativos.

Enfim, os sistemas de referências dos ciganos está fundamentado a partir 
de elementos distintos dos das sociedade não-ciganas e, sua concepção de mundo 
está baseada e elaborada por uma subjetividade desconhecida e quando conheci-
da torna-se incompreensível diante de atuais parâmetros com os quais as atuais 
sociedade complexas costumam mensurar e realidade.
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A dignidade da pessoa humana é considerada princípio fundamental pela 
Constituição Federal de 1988 (art.1º, III) e vetor para a identificação material 
dos direitos fundamentais, sendo assegurado quando possível ao homem uma 
existência que permita-lhe a plena fruição de todos os direitos fundamentais. É 
um princípio constituído pela história que consagra um valor com objetivo de 
proteger o ser humano contra tudo que lhe possa levar ao menosprezo, a exclusão, 
a humilhação. Ou seja, os direitos fundamentais possuem a finalidade justamente 
de proteger a dignidade do ser humano, promovendo condições dignas de sobre-
vivência. 

Não é vista pela maioria dos autores como um dos direitos por tratar-se de 
um atributo que todo ser humano possui independentemente de qualquer requi-
sito ou condição, seja ele de nacionalidade, sexo, religião, posição social, opção 
sexual, raça, cor etc. considerada como valor constitucional supremo sendo ainda 
o núcleo em torno do qual giram os direitos fundamentais. 

Para que seja protegida e concedida, a dignidade da pessoa humana é pro-
tegida pela Constituição Federal de 1988 através dos diretos fundamentais con-
ferindo caráter sistêmico e unitário a esses direitos. Assim sendo, quando falamos 
em dignidade da pessoa humana englobamos o conceito de direitos fundamentais 
e de direitos humanos constituindo um critério de unificação de tais direitos re-
portados ao homem. Sendo assim: 
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A consagração da dignidade da pessoa humana como fundamento cons-
titucional brasileiro gera consequências jurídicas tais quais o dever de res-
peito, de proteção e de promoção. O dever de respeito exige basicamente 
uma abstenção estatal, impedindo que o Estado adote medidas que violem 
a dignidade da pessoa humana, o que ocorre quando o ser humano é tra-
tado pelo Estado como mero instrumento para atingir outras finalidades. 
O dever de proteção é o que advém dos direitos fundamentais, impondo 
ao legislador a criação de normas que se adequem à proteção da dignidade, 
sendo vedada a proteção insuficiente, bem como impondo ao judiciário a 
utilização da dignidade da pessoa humana como vetor de interpretação dos 
casos ligados aos direitos fundamentais. Como exemplo dessa aplicação 
temos a decisão do STF (Superior Tribunal Federal) quanto ao aborto de 
anencéfalos (ADPF 54), na qual teve grande peso a dignidade da pessoa 
da mãe. O dever de promoção, por fim, impõe que os poderes públicos 
adotem medidas no sentido de promover o acesso a bens e utilidades con-
siderados indispensáveis a uma vida digna, ao que se chama de mínimo 
existencial. Trata-se do acesso à saúde, por exemplo.A dignidade da pes-
soa humana, como fundamento consagrado na Carta Magna, tem impor-
tância incomensurável no atual cenário do direito brasileiro, aplicando-se 
tanto nas relações entre particulares quanto nas relações entre Estado e 
particulares. A noção de dignidade humana deve ser concebida de forma 
ampla, abrangendo os mais diversos aspectos da vida humana. (PIOLI, 
2013, on line)Serviços ambientais podem ser entendidos como aqueles 
relacionados aos processos ecológicos, por meio dos quais a natureza se 
reproduz e mantém as condições ambientais que são base de sustentação 
da vida no planeta e do bem estar das espécies nele existente. (NUSDEO, 
2012, p. 16-17).

É notório o reconhecimento da dignidade a todos os membros de uma 
família humana, de seus direitos iguais e inalienáveis, sendo este o fundamento 
da liberdade, da justiça e da paz mundial. O preconceito e discriminação aos 
ciganos não se mostram compatíveis coma dignidade humana e com o bem-estar 
da sociedade e, como consequência, impede a participação dos ciganos na vida 
política, social, econômica e cultural. 

Os ciganos trouxeram significativa contribuição para a vida social econô-
mica e cultural do Brasil, trazendo as primeiras profissões: ferreiros, armeiros e 
etc. Assim, necessário se faz assegurar na lei o reconhecimento dos direitos ciga-
nos de uma forma universal e, especialmente, no Brasil através da Constituição 
Federal de 1988.
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O presente artigo teve o propósito de falar de um povo fascinante, aman-
te da natureza que sabe respeitar suas crianças e seus anciãos que conserva suas 
origens e tradições apesar de toda perseguição e barbaridades sofridas merece ser 
respeitado. O que normalmente se estuda é o cigano enquanto povo único com 
uma cultura generalizada, um povo visto com receio e desconfiança pelos não-
ciganos, que muitas vezes os atacam, praticando injustiças, emprestando-lhe má 
fama e a reputação de ladrões. 

Assim sendo, reconhecer e discutir a diversidade cigana pode ser um im-
portante passo para que os ciganos possam ser apresentados não apenas como 
importantes agentes sociais como também enquanto aqueles que foram capazes 
de resistir/aceitar/sobreviver a todas as atitudes de exclusão e preconceitos. 

A história dos ciganos é marcado por perseguições e, por serem tão perse-
guidos, por não serem aceitos, passaram a ser nômades, o que não significa dizer 
ser uma escolha, mas sim uma necessidade que marcou toda a população cigana. 
Importante ainda, é esclarecer que a referência que se utiliza para os ciganos, é 
aquela cujas ideias e estereótipos advém de elementos da sociedade não-cigana. A 
concepção de mundo está baseada nas desconhecidas acepções concernentes aos 
mesmos e, quando conhecidos, não são devidamente compreendidos diante dos 
parâmetros com os quais a sociedade costuma mensurar a realidade. 

Assim, sempre restará a dúvida de que se os locais escolhidos pelos ciganos 
para viverem e morar, seja ele atribuído, imposto ou mesmo uma escolha, será 
devido à invisibilidade que tal cultura não possui. 

Se afinal, a eliminação do preconceito e discriminação for efetivamente ou-
vida e atendida, os ciganos poderão, quem sabe, ter uma vida muito mais digna, 
com respeito. É preciso derrubar as barreiras entre os ciganos e a sociedade domi-
nante sempre no sentido de que os direitos tão requeridos, necessitados possam 
efetivamente ser reconhecidos e exercidos com maior eficácia. 

O preceito da dignidade da pessoa humana é inerente a todo e qualquer 
cidadão, incluindo os ciganos, porém, muito ainda deve ser discutido, analisando 
acerca dos interesses destes, haja visto que seus costumes e tradições influem no 
ordenamento jurídico de forma que muitas famílias sequer podem ser feitas, por 
não serem juridicamente reconhecidos enquanto maiores, muitos dos jovens que 
casam cedo, ao terem seus filhos não conseguem registrá-los por não serem maio-
res, trazendo um problema social muito grande, afastando crianças das escolas, do 
convívio com a sociedade, deixando de participar de programas de governo e etc. 
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